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PREFEJTURA MUNICIPAL DE BAURU 
1 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.495, DE 17 DE MARÇO DE 2.014 
Altera a redação dos incisos I e II, do 
Parágrafo único, do art. 1°, da Lei Municipal 
nº 5 .986, de 26 de outubro de 2.0 1 O. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 tia Lei Orgânica do Municlpio de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipàl aprovou e ele sancionou e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Os incisos 1 e II, do parágrafo único, do art . 1 º, da Lei Municipal nº 5.986, de 26 de outubro de 
2.0 1 O, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 º ( ... ) 

Parágrafo único. ( ... ) 

1 - Edificações com área construída igual ou superior a 3.000m2 (três mil 
metros quadrados), exceto residências unifamiliares; 

II - Postos de distribuição de combu.stíveis ~ depósito de inflamáveis, com 
qualquer área construída." (NR) 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

B~uru, 17demarçode2.0 14. 
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